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Editorial: DETRAN/SP: Mais de um ano de
pátios lotados e veículos depreciados
O Sistema Nacional de Trânsito

(SNT), tem a instância Federal,
Estadual e Municipal. Na instância

federal o Conselho Nacional de Trânsito
(CONTRAN) é o órgão consultivo e a
Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN),
tem autonomia administrativa e técnica,
comandando todo o território brasileiro
como órgão executivo de trânsito.

     O SENATRAN tem como objetivo
principal fiscalizar e fazer cumprir a legis-
lação de trânsito e a execução das normas
e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN,
por meio do Código de Trânsito Brasileiro
(CTB). Na instância federal o órgão executivo
rodoviário é o DNIT e a Polícia Rodoviária
Federal é o seu agente de fiscalização.

      Na instância estadual o CETRAN é
o órgão consultivo, o DETRAN, como
autarquia estadual é vinculado ao SENATRAN,
um órgão executivo de trânsito com a
responsabilidade de exigir e impor que
as Leis de trânsito sejam cumpridas no
âmbito de sua jurisdição e o DER é o
órgão executivo rodoviário, onde a Polícia
Militar (convênio) juntamente com os
agentes do Detran e do DER são seus
agentes de fiscalização.

  Na instância municipal, o órgão municipal
de trânsito e rodoviário é o órgão executivo,
e mediante convênio com a Polícia Militar e
os agentes de seus órgãos municipais
efetuam as fiscalizações.

      Estabelece o Código de Trânsito
Brasileiro os procedimentos dos “Atos de
Ofício”, como o de apreensão, remoção e
recolhimento, avaliação, cálculo para

cobrança de despesas, preparação do Leilão
com a classificação dos veículos em duas
categorias, como conservado ou sucata,
incluindo também aos respectivos “Atos”
o cálculo e arrecadação dos valores das
arrematações no Leilão para pagamento
das despesas do Leilão, destinando os
valores remanescentes, após o Leilão, ao
devido rateio na forma da Lei.

       Com a publicação do edital do Leilão,
os veículos apreendidos ou removido a
qualquer título e não reclamado por seu
proprietário dentro do prazo de sessenta
dias, contado da data de recolhimento,
serão avaliados e levados a Leilão, prefe-
rencialmente por meio eletrônico com
a publicação do edital do Leilão a ser realizado
por ato próprio de Leiloeiro Oficial, como
agente delegado com a fé pública do
Registro do Comércio, regularmente
matriculado na respectiva Junta Comercial,
em São Paulo a JUCESP, autarquia
estadual vinculada tecnicamente ao
Departamento Nacional de Registro
Empresarial e Integração (DREI).

      Uma vez publicado o edital do Leilão,
a preparação poderá ser iniciada após trinta
dias, contados da data de recolhimento do
veículo, o qual será classificado em duas
categorias: I – conservado, quando
apresenta condições de segurança para
trafegar; II – sucata, quando não está
apto a trafegar.

      A cobrança das despesas com estada
no depósito será limitada ao prazo de seis
meses.  Os valores arrecadados em Leilão
deverão ser utilizados para custeio da

realização do Leilão, dividindo-se os
custos entre os veículos arrematados,
proporcionalmente ao valor da arrematação,
e destinando-se os valores remanescentes,
na seguinte ordem, para: I – as despesas
com remoção e estada; II – os tributos
vinculados s débitos incidentes sobre o
veículo antes da alienação administrativa ficam
dele automaticamente desvinculados, sem
prejuízo da cobrança contra o proprietário
anterior, inclusive ao débito relativo a
tributo cujo fato gerador seja a propriedade,
o domínio útil, a posse, a circulação ou o
licenciamento de veículo;  III – os credores
trabalhistas, tributários e titulares de crédito
com garantia real, segundo a ordem
de preferência estabelecida no Código
Tributário Nacional; IV– as multas devidas
ao órgão ou à entidade responsável pelo
Leilão; V – as demais multas devidas aos
órgãos integrantes do Sistema Nacional
de Trânsito, segundo a ordem cronológica;
e VI – os demais créditos, segundo a
ordem de preferência legal. Sendo insufi-
ciente o valor arrecadado para quitar os
débitos incidentes sobre o veículo, a
situação será comunicada aos credores.

Os órgãos públicos responsáveis serão
comunicados do Leilão previamente para
que formalizem a desvinculação dos ônus
incidentes sobre o veículo no prazo
máximo de dez dias.  Na hipótese de o
antigo proprietário reaver o veículo,
por qualquer meio, os débitos serão
novamente vinculados ao bem.
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Quitados os débitos, o saldo remanes-
cente será depositado em conta específica
do órgão responsável pela realização do
leilão e ficará à disposição do antigo pro-
prietário, devendo ser expedida notificação
a ele, no máximo em trinta dias após a rea-
lização do leilão, para o levantamento do
valor no prazo de cinco anos, após os quais
o valor será transferido, definitivamente,
para um fundo específico.

Observando-se ainda que, se identificada
a existência de restrição policial ou judicial
sobre o prontuário do veículo, a autorida-
de responsável pela restrição será notificada
para a retirada do bem do depósito,
mediante a quitação das despesas com
remoção e estada, ou para a autorização
do Leilão e se no prazo de 60 (sessenta)
dias, a contar da notificação, não houver
manifestação da autoridade responsável
pela restrição judicial ou policial, estará o
órgão de trânsito autorizado a promover o
Leilão do veículo.

 Os veículos, sucatas e materiais
inservíveis de bens automotores que se
encontrarem nos depósitos há mais de
1 (um)ano poderão ser destinados à reciclagem,
independentemente da existência de restrições
sobre o veículo, onde o procedimento de
hasta pública será realizado por lote de
tonelagem de material ferroso, observando-
se, no que couber, o disposto neste artigo,
condicionando-se a entrega do material
arrematado aos procedimentos necessários
à descaracterização total do bem e à
destinação exclusiva, ambientalmente
adequada, à reciclagem siderúrgica, vedado
qualquer aproveitamento de peças e partes.

Os veículos sinistrados irrecuperáveis
queimados, adulterados ou estrangeiros,
bem como aqueles sem possibilidade de
regularização perante o órgão de trânsito,

serão destinados à reciclagem, indepen-
dentemente do período em que estejam em
depósito, respeitado o prazo previsto no
caput deste artigo, sempre que a autoridade
responsável pelo Leilão julgar ser essa a
medida apropriada.  Finalizando assim, os
procedimentos elencados pelo Código de
Trânsito Brasileiro.

Contudo, passado mais de um ano sem
que o DETRAN/SP tenha realizado
qualquer Leilão, os pátios estão abarrotados,
os veículos amontoados e depreciados.
Prestadores de serviço de remoção pela
apreensão e a guarda desses veículos,
efetuadas por delegação do DETRAN/SP,
após licitação pública ou através dos
Leiloeiros Públicos Oficiais, devidamente
credenciados nessa autarquia com a auto-
nomia de efetuar a remoção e a guarda de
veículos apreendidos, sendo ainda esses
Leiloeiros os únicos responsáveis, de forma
personalíssima, pelas realizações e os
registros dos Leilões.

Todos extremamente prejudicados para
cumprir com seus compromissos com suas
equipes especializadas de trabalho e seus
fornecedores, pois suas remunerações são
decorrentes das arrecadações dos valores
das arrematações.

Urge a necessária agilidade com imediatas
providências de novos procedimentos para
adequação da legislação, com a eficácia
associada a eficiência da digitalização,
padronizada, com utilização da tecnologia
BLOCKCHAIN, através de aplicativos
que eletronicamente possam assinar, enviar
e receber documentos, controlar remoções,
preparar as informações dos veículos que
vão a Leilões, efetuar pagamentos, liberações
e transferência de propriedade de veículos,
até mesmo de forma eletrônica e por celular,

após cumprimento dos devidos procedi-
mentos entre o cidadão e o poder público,
reduzindo o tempo e consequentemente a
carga tributária, seguindo a linha do caminhar
do Governador do Estado de São Paulo
seja referência de um estado digitalmente
inteligente. Mas, aqui, sempre lembrando
que as cidades devem ser encaradas como
um ser vivo que não para pela espera da
implantação de novos projetos.

O interesse público pelas boas práticas da
administração pública passa pelo respeito
dos direitos dos seus administrados.

Pesando ainda sobre o interesse público
a diminuição dos valores dos veículos, pela
depreciação física e material no tornar os
veículos mais antigos em relação a tabela
FIPE e, o consequente aumento, indevido,
do número de diárias computadas pela
não realização dos Leilões, reduzindo
consideravelmente os eventuais valores
remanescentes para o devido rateio na
forma da Lei. Quem vai pagar essa conta?

      Como dito, tratam-se de “Atos de
Ofício”, do DETRAN/SP, que estão sendo
retardados e deixaram de ser praticados.

 A retomada da realização dos Leilões no
DETRAN/SP, por Leiloeiros Públicos
Oficiais regularmente matriculado na Junta
Comercial do Estado de São Paulo deve
ser imediata, com as garantias e a segurança
que todos almejam com a meta de no
máximo de 180 dias com os veículos
no pátio. Dou-lhe uma, dou-lhe duas,
dou-lhe três, com a palavra o DETRAN/SP,
“Com a Lei e com a Fé”

  Joaquim De’Carli de Paula
            Consultor JPL
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